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A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE ENGENHERIA E

AGRONOMIA-CONFEA

PROCESSO LICITATÓRIO NS 03429/2021

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. 02/2022

CDI COMUNICAÇÃO CORPORATIVA LTDA, já qualificada nos autos do

processo licitatório em epígrafe, vem apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, com

fundamento na cláusula 18.1, do Edital de Concorrência n^ 02/2022 c/c com o inciso I,

artigo 109, da Lei 8.666/93, em face da abertura e julgamento de habilitação das

empresas participantes de aludida licitação, realizada em 7 de dezembro de 2022,

consoante razões a seguir expostas.

I. BREVE SÍNTESE DO PROCESSO LICITATORIO

1. O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia ("CONFEA"), por

intermédio da Comissão Especial de Licitação ("CEL"), tornou pública a realização de

processo licitatório na modalidade Concorrência do tipo Técnica e Preço, para a

contratação de serviços continuados de comunicação corporativa, nos termos do Edital

de Concorrência n® 2/2022.

2. No dia 7 de dezembro de 2022, às 13 horas, na sala de Gerência de

Contratações, os membros da CEL se reuniram para a realização da sessão de abertura

e  julgamento de habilitação das empresas participantes de aludida licitação,

oportunidade na qual a aqui RECORRENTE foi considerada inabilitada "por apresentar o
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Balanço Patrimonial do último exercício social de forma incompleta, ferindo o item

10.2.4. "b" do edital", (grifamos)

3. Porém, referida decisão que entendeu pela inabilitação da RECORRENTE

não merece subsistir, porquanto vai de encontro com a legislação em vigor, com a

doutrina e a jurisprudência da Administração Pública e do Poder Judiciário, vulnerando

princípios de observância obrigatória aos processos licitatórios, especialmente o da

competitividade do certame, tudo conforme se passa a demonstrar.

li. DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO

4. A cláusula 18.1, do Edital de Concorrência n^ 02/2022, em consonância

com o artigo 109, da Lei 8.666/93, dispõe que dos atos da Comissão Julgadora da

Licitação cabe recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

da lavratura da ata.

5. Nestes termos, haja vista que a lavratura da ata e respectiva

comunicação à RECORRENTE, ocorreu no dia 7 de dezembro de 2022, o termo final para

a interposição do presente recurso se dá em 14 de dezembro de 2022, configurando a

tempestividade da presente peça impugnativa.

III. DAS RAZÕES PARA A REVISÃO DO RESULTADO LICITATÓRIO DE HABILITAÇÃO

6. Consoante supra narrado, a RECORRENTE foi considerada inabilitada para

a licitação em comento, porquanto, embora tenha apresentado todos os documentos e

informações exigidos pelo edital licitatório, o balanço patrimonial do último exercício

social foi juntado com suas páginas incompletas, por erro na digitalização.

7. Todavia, a r. decisão não merece subsistir, motivo pelo qual se pugna pela

sua revisão.

8. Isto porque, dispõe o artigo 43, § 3^, da Lei n^ 8.666/93, que "é facultada

à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
Q Q Q
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posterior de documento ou informação que deveria constar originaimente da proposta".

(grifamos)

9. Dessa forma, considerando que a Comissão Especial de Licitação teve

acesso à documentação correta, tão logo reconhecido o equívoco, deveria conceder

prazo para que o documento fosse complementado, em atendimento à legislação que

rege a matéria (artigo 43, § Se, da Lei n^ 8.666/93).

10. Observa-se que não se trata da juntada de documentação nova,

expressamente vedada pelo transcrito dispositivo legal, mas sim de complementação de

documentação juntada, mas juntada com algumas páginas faltantes, o que é legalmente

permitido exatamente na parte que do artigo 43, § 3^, da Lei n^ 8.666/93 que prevê

"complementar a instrução do processo".

11. Como dito, por equívoco, a RECORRENTE apresentou o seu balanço

patrimonial do último exercício social com páginas faltantes, por erro na digitalização.

12. Não se trata, pois, de conceder à RECORRENTE vantagem em detrimento

das demais concorrentes, muito menos oportunidade para juntada de documentos

novos, o que, de fato, é vedado pela Lei. Repita-se, em verdade, o documento em

questão foi juntado tempestivamente no momento devido do certame, porém

incompleto.

13. O que procura, portanto, a RECORRENTE, é apenas complementar o

documento apresentado {"complementar a instrução do processo"), diligência

expressamente permitida pela primeira parte do § 3^, do artigo 43, da Lei ne 8.666/93,

supra reproduzido.

14. Ao agir de modo contrário, desclassificar a ora RECORRENTE ao

argumento de que a complementação pretendida seria impossível, verifica-se exagero

formal e afronta o princípio da razoabilidade e os princípios da competitividade e maior

vantajosidade, segundo os quais devem acorrer às licitações o maior número possível

de licitantes aptas, para que a entidade licitante obtenha a melhor, mais vantajosa,

proposta.

15. A inabilitação da RECORRENTE com fundamento na apresentação do

balanço patrimonial do último exercício social de forma incompleta, revela formalismo
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ilegal, a forma pela forma, pois não apenas limita o número de concorrentes,

inviabilizando que a proposta que, de fato, é mais vantajosa à Administração Pública,

seja escolhida, por questões meramente formais e plenamente corrigíveis, como

também viola o § 3^, do artigo 43, da Lei n^ 8.666/93, supra reproduzido, que

expressamente permite a complementação de documentação tempestivamente

apresentada.

16. Nesse sentido, até o Tribunal de Contas da União, inclusive, já se

manifestou:

"Na condução de licitações, falhas sanáveis, meramente

formais, identificadas na documentação das proponentes

não devem levar necessariamente à inabilitação ou à

desclassificação, cabendo à comissão de licitação promover

as diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou

complementar o processamento do certame (art. 43, § 39, da

Lei 8.666/93)".

(Enunciado do Acórdão n9 3.340/2015. Plenário, Data da

Sessão: 9/12/2015).

17. A respeito da matéria, vale citar o ensinamento de Celso Antônio

Bandeira de Mello:

"Na fase de habilitação a promotora do certame deve se

abster de exigências ou rigorismos inúteis. Isto bem se

entende à vista das considerações enunciadas em acórdão

que, no dizer do eminente Adilson Dallari, já se tornou

clássico: "Visa a concorrência pública fazer com que o maior

número de licitantes se habilite para o objetivo de facilitar os

órgãos públicos a obtenção de coisas e serviços mais

convenientes aos seus interesses. Em razão deste escopo,

exigências demasiadas e rigorismos inconsentâneos com a

boa exegese da lei devem ser arredados. Não deve haver nos

trabalhos nenhum rigorismo e na primeira fase de

habilitação deve ser de absoluta singeleza o procedimento

licitatório". No mesmo sentido entende Hely Lopes

Meirelles, que a "orientação correta das licitações é a

dispensa de rigorismos inúteis e de formalidades e
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documentos desnecessários à qualificação dos

interessados". ̂

18. Importante salientar que o Direito não pode ser visto como instrumento

isolado da sua finalidade que, no caso, é prestigiar o interesse público e muito menos

valer-se de normas positivas que, interpretadas isoladamente, conduzem a um

resultado pouco razoável.

1^- Rememora-se que a razoabilidade é um dos princípios que devem ser
obedecidos pela Administração Pública, conforme preleciona o artigo 25, da Lei ne
9.784/99, in verbis:

Art. 25. A Administração Pública obedecerá, dentre outros,

aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,

razoabilidade. proporcionalidade, moralidade, ampla

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e

eficiência.

20- Ora, qual seria a razoabilidade do entendimento que veda a correção de

documentação que deforma evidente foi equivocadamente juntada?

21- A regra que impede a juntada de documento novo não se aplica à

hipótese em julgamento, pois, ainda que não bastem os motivos extraídos das normas

legais acima mencionadas, forçoso reconhecer que não é razoável ignorar a capacidade

de falha do ser humano — juntada de documento incompleto por erro de digitação - num

quadro em que há normas legais (art. 435, § 39^ da Lei n5 8.666/93), que permitem a

correção, ressalta-se, garantindo a preservação do interesse público, finalidade principal

do procedimento de licitação.

22. Em observância à lei aplicável e ao princípio acima explanado, constatado

o equívoco, a Comissão de Licitação deveria, nos termos do artigo 43, § 35, da Lei n5

8.666/93, efetuar diligência de forma a aferir a veracidade dos dados contábeis da

RECORRENTE, que se frisa, apesar do balanço Incompleto, foram Indicados e

demonstravam sua completa habilitação para o certame, vez que sua capacidade

financeira supera, e muito, o mínimo exigido pelo edital. Portanto, nos termos da

In Aspectos Jurídicos da Licitação, 3- Ed., atualizada e ampliada, São Paulo, Saraiva, p. 88.
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legislação, à Comissão, caberia diligenciar, priorizando, assim, o interesse público ao

possibilitar o maior número de concorrentes, ao invés do formalismo exacerbado.

23. Não se iluda que a dicção do mencionado dispositivo legal ao falar "é

facultada" criaria uma mera faculdade, uma discricionariedade à Comissão Licitante,

antes, em cotejo aos princípios norteadores das licitações, trata-se de verdadeiro poder-

dever, sempre que necessário deve, é imperioso à Comissão que proceda com as

diligências necessárias para complementar a instrução do processo, sempre visando à

maior competitividade do certame e à maior vantajosidade da proposta selecionada.

24. Nesta senda, como bem explica Marçal Justen Filho, a realização de

diligências é, na verdade, obrigatória para sanar dúvidas relevantes.

25. Segundo o autor, "se os documentos apresentados pelo particular ou as

informações neles contidas envolverem pontos obscuros - apurados de ofício pela

Comissão ou por provocação de interessados - a realização de diligências será

obrigatória. Ou seja, não é possível decidir a questão (seja para desclassificar o licitante,

seja para reputar superada a questão) mediante uma escolha de mera vontade.

Portanto, a realização da diligência será obrigatória se houver dúvidas relevantes". ̂

26. Urge mencionar que o Poder Judiciário, em caso semelhante, em que a

empresa concorrente, por equívoco, apresentou balanço patrimonial de empresa

diversa, validou a decisão da comissão de licitação em autorizar a posterior correção,

com a inclusão do balanço contábil correto, sem que isso importasse em violação ao

princípio da isonomia. Vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL - Mandado de segurança - Licitação -

Pretensão de anulação de ato que culminou com a

habilitação da empresa impetrada, tendo em vista que esta

inicialmente apresentara balanço contábil de empresa

diversa e a comissão licitante permitiu aue apresentasse

novo documento - Ausente violação ao § 3S do artigo 43 da

Lei n9 8.666/93 - A realização de diligências para o

saneamento de falhas estava prevista no edital - Dados

contábeis apresentados quando da entrega do envelope -

^ JUSTEN FILHO, Marçal In "Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 15 ed., São Paulo,
Ed. Dialética, 2012, p. 692).
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Diligência efetuada para viabilizar a correção do equívoco e

apurar a veracidade dos dados contábeis informados no

início do procedimento licitatório — Ausente violação a

escolha da proposta mais vantaiosa - Diligência aue, além

de permitir a escolha da proposta mais vantaiosa. não

proporcionou favorecimento indevido - Recurso não

provido.

(Processo n^ 1051128-53.2018.8.26.0053. Órgão Julgador;

1- Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São

Paulo. Relator: Des. Aliende Ribeiro. Data do julgamento:

28/05/2019).

27. No mesmo sentido, os seguintes julgados:

DIRETO PÚBLICO - APELAÇÃO DA AUTORA - LICITAÇÃO -

NULIDADE - REQUERENTE QUE FICOU EM SEGUNDO LUGAR

NO CERTAME - ALEGAÇÃO DE QUE A VENCEDORA

APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO IRREGULAR, SOMENTE

VINDO A SANAR A FALHA EM SEDE DE RECURSO

ADMINISTRATIVO - ADMISSIBILIDADE - EXEGESE DO ART.

43, § 35 DA LEI 8.666/93 - IMPROCEDÊNCIA- MANUTENÇÃO

- Nada impedia aue após a proclamacão do resultado do

certame, em sede de recurso administrativo interposto

pela segunda colocada na disputa, a municipalidade

realizasse diligências para esclarecer dúvidas acerca dos

documentos anteriormente apresentados, inclusive com a

iuntada de novos documentos. Equívoco decorrente de

mero erro de digitalização - Exegese do art. 43. § 39 da Lei

ns 8.666/93. que não macula os princípios norteadores da

licitação - Sentença mantida - Recurso desprovido.

(Processo ns 1006381-83.2017.8.26.0269. Órgão julgador: 1^

Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São

Paulo. Relator: Des. Antônio Tadeu Ottini. Data do

julgamento: 27/03/2019).

MANDADO DE SEGURANÇA. Licitação na modalidade

pregão. Habilitação de licitante anteriormente inabilitada.
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Deferimento de recurso administrativo pelo qual foi

comprovada a regularidade da documentação da referida

licitante. Possibilidade, na espécie. Documentos que se

destinam a comprovar a veracidade dos atestados de

vistoria técnica iá apresentados. Viabilidade, conforme art.

43. § 39. da Lei n^ 8.666/93. Ausência de violação ao

princípio da isonomia. Medida que assegura a participação

do maior número de concorrentes e possibilita sela

escolhida a proposta mais vantaiosa para a Administração.

Sentença mantida. Recurso improvido.

(Processo n® 1005573-82.2018.8.26.0224. Órgão Julgador:

2^ Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São

Paulo. Relator: Des. Cláudio Augusto Pedrassi. Data do

julgamento: 26/11/2018).

28. Verifica-se, pois, que o entendimento do Poder Judiciário e da própria

Administração Pública, é no sentido de que, ao verificar a existência de equívoco na

documentação apresentada, deve, a Comissão Licitatória, nos termos do artigo 43, § 3^,

da Lei ns 8.666/93, efetuar diligências de forma a permitir a correção do erro,

possibilitando o aferimento dos completos dados contábeis da RECORRENTE, o que, de

modo algum, importaria em violação ao princípio da isonomia e, ademais, garantiria a

participação do maior número de concorrentes, impossibilitando que o formalismo

fosse entrave para que a real proposta mais vantajosa fosse escolhida, objetivo maior

de todo o regramento pertinente ao procedimento licitatório, como se depreende da

própria dicção da Lei n^ 8.666/1993:

Art. 32. A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável [...].

29. Logo, desde que não proporcione vantagem competitiva à proposta

apresentada pelo licitante, o que, sob nenhum ângulo se depreende no caso em análise,

conforme razões acima explanadas, a concessão de prazo para saneamento de

documentação apenas contribui para a consecução do objetivo legal de garantir a

seleção da proposta mais vantajosa para a administração.
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30- Ainda, traz-se à colação mais um acórdão do TCU n° 2.568/2021 -
Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Sherman Cavalcanti, que esclarece que a

vedação à inclusão de novo documento, prevista no artigo 43, § 3^, da Lei 8.666/93, não

corresponde à vedação de juntada de documento ausente, demonstrando que a

jurisprudência da Administração Pública também é diametralmente oposta ao

entendimento adotado pela Comissão de Licitação:

"A inabilitação da empresa Contato Internet Ltda., com

fundamento na não apresentação de documento que
deveria estar constante originalmente de sua proposta,

afrontou a jurisprudência mais recente deste Tribunal

(Acórdão 1.211/2021-TCU-Plenário), visto que a vedação à
Inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3^, da Lei

8.666/1993, não alcanca documento ausente.

comprobatório de condicão atendida oeio lícitante guando

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os

demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por

equívoco ou falha, o qual deveria ser solicitado e avaliado

pelo pregoeiro mediante diligência saneadora, haja vista

ainda o disposto no art. 47 do Decreto 10.024/2019 e o

entendimento extraído do mencionado acórdão".

(grifou-se)

31. Fica evidente, com isso, que a decisão que inabilitou a RECORRENTE para

participar do processo licitatório em comento viola a legislação, a doutrina e a

jurisprudência dominante, vulnerando princípios de observância obrigatória aos

processos licitatórios, especialmente o da competitividade do certame, motivo pelo qual

merece ser revista, nos termos supra.

IV. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

32. Por estas razões, pugna seja o presente recurso conhecido e provido, para

que haja a revisão da decisão da CEL constante da ata da sessão de abertura e

julgamento de habilitação das empresas participantes da Licitação instituída pela

Portaria ns 428/2022 (SEI 0660194), processo licitatório n^ 03429/2021, a fim de que

seja permitido à RECORRENTE sanar os vícios formais na apresentação da

documentação exigida pelo edital, mediante a juntada das páginas faltantes do balanço

C9 19 Q
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patrimonial de seu último exercício social (documento anexo), em observância ao

quanto expressamente previsto no artigo 43, § 3-, da Lei n^ 8.666/93, em observância

dos princípios da razoabilidade, competitividade e maior vantajosidade, declarando-se,

posteriormente e em conseqüência, a habilitação da RECORRENTE para participação no

processo licitatório em questão.

33. Para tanto, pede-se que esta comissão julgadora reconsidere sua

decisão, conforme faculdade prevista no § 4®, do artigo 109, da Lei 8.666/93 e da

cláusula 18.2, do edital, ou, caso assim não se entenda, seja o presente recurso remetido

à análise da autoridade superior e competente para apreciação, a fim de que lhe seja

dado provimento, nos termos supra expostos.

34. Por derradeiro, requer que todas as futuras publicações deste processo

licitatório sejam expedidas em nome do advogado subscritor, Dr. Guilherme Tilkian,

OAB/SP n5 257.226, sob pena de nulidade, juntando-se, nesta oportunidade, o incluso

instrumento de procuração.

Termos em que.

Pede deferimento.

São Paulo, 14 de dezembro de 2022

GUILHERME Assinado de forma
digital por GUILHERME

TILKIAN:224 TILKIAN:22485934819
Dados: 2022.12.14

85934819 11:45:28 -oaoc

GUILHERME TILKIAN

OAB/SP N. 257.226
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PROCURACAO

OUTQRGANTE: CPI COMUNICAÇÃO CORPORATIVA LTr .",, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia sob o n^ 19.028.775/0001-01, com sede

na Rua Cunha Gago, 700, 72 andar, Conjunto A, Pinheiros, São Paulo (SP), CEP: 05421-001.

OUTORGADOS: os advogados GUILHERME TILKIAN, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP n^. 257.226,

GABRIEL MACHADO MARINELLI, brasileiro, casa^'o, inscrito na OAB/SP n^. 249.670, ANDRÉ

MUNTOREANU MARREY, brasileiro, casado, inscrito n.i ÜAB/SP ns. 255.006, PAULO ANTONIO RAMIREZ

ASSAD, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de São Paulo, sob o ns.

296.883. NARJARA PAVAN, brasileira, divorciada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção

de São Paulo, sob o 234.832, MAURÍCIO BARBOSA TAVARES ELIAS FILHO, brasileiro, casado, inscrito

na Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de São Paulo, sob o n^, 246.771, KAMILLA CRISTINA

BARIZON DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita na rdem dos Advogados do Brasil, Subseção de São

Paulo, sob o n2, 353.626, FABRICIO SACÍLOTTO, bra u, solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do

Brasil, Subseção de São Paulo, sob o n?. 363.491, JOÃü PEDRO PICOLOTO LINARES CORRÊA, brasileiro,

solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de São Paulo, sob o n^. 400.481 e LETÍCIA

DE CÁSSIA NOGUEIRA E BISPO, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção

de São Paulo, sob o n^. 432.918, todos atuantes no escritório Tilkian, MarineÜi, Marrey Sociedade de

Advogados, registrado na OAB/SP n^. 11.756, com !e na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.355, 23- andar,

Italm Bibi, São Paulo (SP), CEP: 04538-133.

PODERES: Por meio do presente instrumento, a OUTORGANTE nomeia como seus bastantes

procuradores os OUTORGADOS, com a cláusula ad-judicia et extra, para, solitariamente ou em conjunto

e independentemente da ordem de nomeação, repi esentá-la perante qualquer órgão da administração,

Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra em de direito as ações competentes, e defendê-la

nas contrárias, seguindo umas e outras, até final usando para tanto de todos os recursos legais

e processuais, acompanhando-os até final instância, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para

desistir, renunciar ao direito em que se funda a ação, transigir, substabeiecer, firmar acordos e

compromissos, receber e dar quitação, praticando, enfim, todo e qualquer ato necessário ao bom e fiel

cumprimento do presente mandato, especialmciue para atuação no processo licitatório SEI ne

03428/2021, do Conselho Federai de Engenheria e onomia (CONFEA).

São Paulo, 9 de dezembro de 2022.

Cb'l COMUNICAÇÃO CORPORATIVA LTDA, por seu representante
legal
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CDI COMUNICACAO CORPORATIVA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 19.028.775/0001-01

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO R$4.233.195,38 R$ 5.060.036,65

CIRCULANTE R$4.020.617,04 R$ 4.782.290,98

disponível R$ 1.235.165,48 R$ 1.057.141,14

NUMERÁRIO R$ 622.890,36 R$ 307.873,90

CAIXA R$2.562,17 R$2.562,17

BANCO SAFRA S A. R$19,90 R$ 0,00

BANCO ITAU AG. 2926 R$ 620.308,29 R$305.311,73

APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 612.275,12 R$ 749.267,24

TCM - RENDA FIXA SAFRA S.A. R$ 611.705,26 R$ 92.570,93

SAFRA POUPANÇA R$ 569,86 R$ 238,89

ITAU CDB Dl R$ 0,00 R$ 30.554,45

CAP PERFORMANCE ITAU R$ 0,00 R$ 625.902,97

REALIZÁVEL CURTO PRAZO R$ 2.710.892,69 R$ 3.650.590,97

CLIENTES R$ 1.233.810,52 R$ 1.480.927,64

E.M.S. S.A. R$ 84.715,74 R$ 0,00

PRINCEWATHER HOUSE R$ 172.960,33 R$ 192.402,29

CTEEP - CIA. DE TRANS ENERGIA R$72.667,18 R$ 0,00
ELETR. PAU

JOHN DEERE BRASIL LTDA R$ 63.572,50 R$ 0,00

YARA BRASIL FERTILIZANTES R$ 179.488,28 R$ 0,00

NATULAB LABORATÓRIOS S.A. R$ 12.521,23 R$ 0,00

EPSON BRASIL IND. E COM. LTDA R$ 19.239,25 R$ 0,00

CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA R$ 39.607,39 R$ 114.696,62

INGERSOL RAND IND. E COM. DE AR R$ 4.958,94 R$ 4.959,00
CONDICIO

CONDUCTOR TECNOLOGIA S.A. R$ 6.538,26 R$ 0,00

TEREOS INTERNACIONAL S.A. R$41.753,89 R$ 0,00

ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS R$ 17.428,11 R$ 0,00

S.A.

CLARITAS ADM. DE RECURSOS LTDA R$ 23.073,58 R$ 12.718,77

CONSELHO REG.ENG E AGRON.EST.S. R$311.530.16 R$ 740.417,45

P. CREA

ARCOR DO BRASIL LTDA
R$ 15.701,27 R$ 0,00

BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA R$ 8.981,27 R$ 0,00

BRAZIL SÊNIOR LIVING S.A. R$ 18.770,02 R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
38.B2.16.ED.20.8E.B8.EB.3E.6C.BB.4C.53.fi.48.B5.3D.DA.D7.2F-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador
Página 1 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CDI COMUNICACAO CORPORATIVA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 19.028.775/0001-01

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

BANCO INTER R$ 52.144,94 RS 29.743,04

SLC agrícola S.A. RS 9.385,00 RS 9.870,20

TRAME TECH. COM. E SERVS. AR

CONDICIONAD
RS 9.290,36 RS 5.009,14

MUTTARE CONSULTORES ASSOC.

LTDA
RS 17.783,76 RS 0,00

RENOVIGI ENERGIA SOLAR S.A. RS 15.109,85 RS 0,00

AIG SEGUROS S.A. RS 36.589.21 RS 17.319,82

LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA RS 0.00 RS 10.906,50

GOOGLE DO BRASIL INTERNET LTDA RS 0.00 RS 310.037,30

COOPERVISlON DO BRASIL RS 0.00 RS 19.708,51

CO CURSOS ONLINE LTDA RS 0,00 RS 13.139,00

(-) PROVISÃO PERDAS LIQUIDAÇÃO
DUVIDOSA

RS (20.860,00) RS (20.860,00)

(-) HECSAGON ADM. DE CAROES DE
CREDITO

RS (20.860,00) RS (20.860,00)

IMPOSTOS A RECUPERAR RS 1.483.179,17 RS 2.175.760,33

IRRF SI SERVIÇOS RS 482.235,23 RS 774.242,38

IRRF S/ APLICACAO FINANCEIRA RS 14.181,44 RS 24.051,10

PIS RETIDO NA FONTE RS 138.301,27 RS 173.636,69

COFINS RETIDO NA FONTE RS 640.617,61 RS 919.368,64

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO NA

FONTE
RS 207.843.62 RS 284.461,52

ADIANTAMENTOS RS 14.763,00 RS 14.763,00

ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS RS 14.763,00 RS 14.763,00

DIFERIDO RS 74.558,87 RS 74.558,87

EMPRÉSTIMOS EM GERAL RS 74.558,87 RS 74.558,87

EMPRÉSTIMOS POR CONTA DOS

SOCIOS
RS 74.558,87 RS 74.558,87

PERMANENTE RS 212.578,34 RS 277.745,67

IMOBILIZADO R$342.134,00 RS 492.062,95

BENS R$342.134,00 RS 492.062,95

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$41.516,00 RS 164.419,48

VEÍCULOS RS 300.000,00 RS 300.000,00

MOVEIS E UTENSÍLIOS RS 618,00 RS 618,00

LICENÇA PROGRAMA SOFTWARE RS 0,00 RS 27.025,47

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
38.B2.16.ED.20.8E.B8.EB.3E.6C.BB.4C.53.fi .48.B5.3D.DA.D7.2F-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 2 de 4
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Entidade: CDI COMUNICACAO CORPORATIVA LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 19.028.775/0001-01

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

(-) DEPRECIAÇÃO {-) R$ (129.555,66) RS (214.317.28)

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA R$ (129.555,66) RS (214.317.28)

(-) DE VEÍCULOS R$ (125.000,00) RS (185.000.00)

(-) DE MAQ. E EQUIPTOS. INFORMÁTICA R$ (4.555,66) RS (29.317,28)

PASSIVO R$4.233.195.38 RS 5.060.036,65

CIRCULANTE R$ 406.149,69 RS 409.763.79

EFETIVAS RS 316.578,92 RS 323.226,00

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL RS 119.539,76 RS 175.245,36

SALÁRIOS A PAGAR RS 93.424,81 RS 104.574,99

FGTS A PAGAR RS 8.800,35 RS 4.648,05

INSS A PAGAR RS 8.809,20 RS 56.218,73

PRO-LABORE A PAGAR RS 8.505,40 RS 9.803,59

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS RS 197.039,16 RS 147.980.64

IRPJ RS 58.397,62 RS 60.881.95

CONT. SOCIAL RS 19.463,22 RS 21.282,26

IRRF.FOLHA RS 4.905,71 RS 6.325,23

IRRF TERCEIROS RS 20,00 RS 0.00

ISS A PAGAR RS 51.763.88 RS 59.359.80

PIS A PAGAR RS 0.00 RS 23.40

COFINS A PAGAR RS 0,00 RS 108.00

ART.30 LE110.833 PIS/COFINS/C.SOCIAL RS 63,00 RS 0,00

DEDUÇÃO DE
RS 18.000,00 RS 0,00

PUBLICIDADE/ANUNCIOS/EVENTOS

DEDUÇÃO INVOlCE RS 44.425.73 RS 0,00

PROVISÕES RS 89.570.77 RS 86.537,79

TRABALHISTAS RS 89.570.77 RS 86.537.79

PROVISÃO PARA FERIAS RS 59.099.20 RS 45.834,68

PROVISÃO PARA DÉCIMO TERCEIRO RS 30.471.57 RS 40.703,11

EXIGIVEL LONGO PRAZO RS 34.011.94 RS 29.436,04

COMPRAS A PRAZO RS 34.011.94 RS 29.436,04

CONTAS A PAGAR RS 34.011.94 RS 29.436,04

CONTAS A PAGAR RS 34.011.94 RS 29.436,04

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
38.B2.16.ED.20.8E.B8.EB.3E.6C.BB.4C.53.fi.48.B5.3D.DA.D7.2F-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do VIsualizador Página 3 de 4
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Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 3.793.033,75 R$ 4.620.836,82

CAPITAL SOCIAL R$ 1.113.154.22 R$ 1.113.154.22

INTEGRALIZADO R$ 1.112.219,00 R$ 1.112.219,00

CAPITAL SOCIAL R$ 1.112.219,00 R$ 1.112.219,00

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO MUTUO R$ 935,22 R$ 935,22

CDI AGENCIAMENTO DE NOTICIAS E

EDITORIAL
R$ 935,22 R$ 935,22

RESERVAS R$ 2.679.879,53 R$ 3.507.682,60

DE LUCROS R$ 2.679.879,53 R$ 3.507.682,60

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
38.B2.16.ED.20.8E.B8.EB.3E.6C.BB.4C.53.fi .48.B5.3D.DA.D7.2F-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 4 de 4
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CLAtiSULA SECl.-MJA - A «iícIíhi lum aüvidatScs cm 1 fl de selcfíjíircí <Je 2013 tí scu pra2u scrí
J>prpru?i> ihifdcmuDacJü.

Clr^XLSlTLA TERC-EIRA • A prcçcnte forw^dcc £iu. [ilial Icm coino ü^eto socuil a JKrvidMlí

A) íiiíudaf, plarsc^ar, coJiCíítct, c<ccJjlir c díiüibuir pjupagatudu uos vcíçiilw d« ccmunicacío. Ciia^-iui,
pt^CKÍU^ãa dc CLOlcüdoii imprc«$(i$ t ̂udíovisunfí ̂ pcC{-ÂliV.údLi nos sncLúdciv, lu arlc c rtu tccnicM
puhlícmiiKi^. Amirtci»! e ixromovcr a vch<üi de mcrcjdíirias^ pmrtmos, ícrviçs» c wiíagieiii. Difundir
idcflií e inlwinar o piiblicn b rcfipcíío de cjganjiJBçi^i c Instiniições Di\'ulgai cflfrtpatíiutí
JHíblíciMrrâs pBia 06 niditó dc cüíimnicnção vjsüaL fluditivA oü âüdiüVisoaJ. Agenciar e inlermcdiar n
v^da dc «pOsOAcmpu piibbciíàna. Cipiar r, disiribuir pubJiiMiSsdc para im wIciiIoí de
COrtiúi*ícaç5D. Klibgrqçío do pbtHO pubhciürwS^, mcluinilo a conccpçãn íi« íRCrtMpcriS. t pCÇa* c o
esrudo tnciOi c vckulos que, AcgniMki an rcenicas ndc^iiád-JS, a&scijurcDj a mcíbor coíicnura dos
pDbJicoa d'ixj diu mcicadiw a Scrcin abrangidos. í'Lincjanicnlo do jrUdfcB, ««.ucJo do pJano
pidiíitjtário. disüibuiçfiu c cuntmlc ria puWiridintc n^is vcfcuíixí conlraLidos

B) Prc^içàn da fcrviço.t tít: â>6c!c»oiia itc rclajçóeji com a niidia, cnisnikoiia. auditoria c innniíonjnicnu»
dc miugeni. intdta iniituntj.. cor.f«cçáít itt nulUng c niaJa dircU, fDmccimcnwi dr iíííorínacàc.% na
/irea de cniminjtaçáo, cwnüuscação corporativa. An.iíií^' úi míiiia irni^ciSa c cIcfróniciK riiboracâo
OC ic*;:í?í, arug,âs, prc.« rçÍ2açc.i, inortic^íài} dc cnconLioa cain rí»nnjiilíir« dc opirtüo. gcienLiaincnlu
de crisca. rçsfioOiabiiidade kicuI, pimiclos e rcprc^»;aç(5c^. OC>namcnlcí para j.jKxser.uçik-» jtóia
quatquCT público, nwdiaçáo dc rcürriõcs e dascuríos;

C) CfríiÇâu dc anútícioí:, confccção Cr daLxitaçâa de pUno de niidú. sníc*çSi> dc maternl
prQpai»andÍsiisi:ti Mii|5rc>j(i> e digíTai por quaisquer ükíu»;

Oj AsjvRssímu c cmwuUoiij CJn nKsrfccJrag, mirketing do cot*<urniitor, chtek up dc coinunicavíf visydl.
cbe\'lí ujj dc <L*omuniczç~i> c nks>ketiii>g., coi'/íulti»Í!i Jc cumuniceção estiaidgtca ; marca. pIJiM
csiMliigKo lie comiHiicavdo c rtutkcür^: prD.T»s-ia c dc csaif4.yi. feirai, uxposi^-òci. a
toiigccsííuH. fctRJônas saloriaix^ relaíófsrxi arJüius, pubi^caçôcr dc jíM-Jiaiü. lYiurars, piograma dc
ccimuriicuvAo c iiiccnliso inlc-rno. ctadomarkeíing, crwtreíjio paia SAC. dcatgsi. pr&grarTuçiiii iSc
midiiis ifKciu!:is,».s. prtidiicdcí arlífrlcai. baiincis, dccoruc^Sa c jjcguratiçii

CAPirti.o Kl - r.AprrAi. .sol-jal

CI.ÀUSDtA Ql.i ARI A - O capriai wctaí rnciJinefilo subscrito c HiCcgiaIjwidu neuc ato coi rni.icdí» <iift«i<c
lUcioiMij c dc RS ]. 1 1:2.219.00 jHilic» mjlJiâü. ccnfa c docec nu). diuçeti;c«» c dcícnovc tcji»,». divididi,»* em
1.112.219 íllítm intihílo. CCTiUi c doze ml e duyteiiias c «fcicctHivcJ qucilxí iii> valnr noininaS liç fí.S l .0l]i inm
jcai) cada unia. ajtiirii di.siribuíila cniie ító sdcios:-

Aenonni Ruivad-iir Silva 609 quiups
.Soraía S-IKelij N-tiío |[ 12 í ctiurxi.
Orarfda i!c í.na^d<^i Fu»u VrrltarenS t i 12? i|i-,aw6.
.Ana Ilibei ib Silva U 122 qumas.
F.veríon <i:i>ra*« ViLuorKdftiS H |.>2 ijcioUs ,
Chrktianc ...11,122 quqlíi<

T;it.il lyjr.nlri J .J12.21 Q.OO qaMa^,

, kS 1.056.6(19.0(1
. R$ ! ( 12,>.00

RS I : I22,n0

•RS I I I22 IXl

RS 11.122,06

RS Ü.l2^jü0_
l.ir2.2ÍW

^'srrag.rài^ primdri^; qijíiU.v sJi> rrtdiViMvczi c nfío ímkIiJi-íiii fcj ccdtdai vaj tj.anifernLfcs ;i rcn ciíos ícnt o
c<xv<<:iiiMrtC[U«^k^i;l?r- Mküu u iiucits Iku asicsoiadíi cm ilr cot>d:ip3ci c (sjc^-u, drrarío dc

■"VJ .
«rM* TwdW tf ec*n'«»
V *UT.Hvv4rAÇÀot

«*r«e OH fl

HUr, jm K
AUltfi

AU-1047BH02

w ww. vWTri»»re .çifc^ .'l>r
<»v* »t«(4is»»s

.fiu JUMW
«Mrt riM « MM M AnwTkiMr

Cttí>JL/Í,inWm^rfí^àn-m» m m
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ptC^crcaicm pa/á n &i>d at|Uisiçiü xe postai i vtruJa, líc raüiaadji a ctyaáo íldflS, * aJ(cni<&> corüraüiaí
pertáricrUc.
Pariirrsifu xc^wodo: A ícspafua&ilWadc de Câda sôcid c xcí*n<n ao vnlor de PJas ífüotü, jdr^ utdoft
respoudeOT saiidanamente pela iíiiej-caliyjçio do ca^t&l Súciai, nos mtTtiosi tia gite dispõe o aítigo I.OÍ^ lí»
Líí lO.dOõ dc lÜ õa|ansii\i <|c Í200L2.
PaHiigrafo íi-rcdro: í; vedado aos sõcioí Cüuetociar oíi. lic qualqyer icima, ou Onerar raas quoliix.
00 iodo ou cm pcin<. salvo nn íavor lic aulrn sécio e com a «provação dc íncuifi K-prescnramc?» tic mais. da
mcLíüe do c.ípLiaí 5.ocial.

CAPj I liLO m - ADMINISTRAÇÃO

CLAI.SVI.A Ülll^TA j a aiímtnistraçSü c icprcsiíniaç.Kt [Jj íixifdsdc oiíicfi «: micÍo Aíitftnio .Slalva<f«i
5ll>^.já qoaiinçado .kí?i;jc; o i^uu) invertido dos niftísaítipiüs c jjctíiís pndcrcií <2 Afi>tKÚçijoS para ailmintiírar
a Sochcdidc ou írira dele. aiivu ou puíaivanieoU:. jKfaiiçc leíccisoi cm geral c cm iodas c tiúdisquci
rt^úMiçôci £ agUinifíiíf-ü fcdciaix, cslafiiu*is e JíJliiKCipan. bem como ossiilOJ todoa m documeriMs qiic
.impoiter)! cni ['liir-íi ü &.K*icdudc, incUiiado, inas hâò Se Ünjiiaoiío a, tu^nhiris pubsuas tíc compra,
venda, pcniiuias. Iitpe^cca vm on?r.iv3o, jxir qualcjuci outra forma, de õena movrj* c imòvcis eor.iraWvdc
ipi.tk|Uci riaUircTii. rjnilns dc divida. eambUis, i.'lvoípici e, o/dcíis á-z pajvvnvi;ros

prlim-iKrt- (ji. .sáetus p)>deri-.> dcger Lcrcciras ni<i sôí;íc»s pira cxerecr a adniinirtmçií? de
.WtfiUiíc.

Parigrafo sç-vatrdo: A flciç^o de admiiMüInidarcw <1^4iicf.i da «p»úVavàa tíc wicicn teprcseilUifido nuis da
nicíadc Uu capii,al v, cjau g cipiLil xoclíI nào «líja íoUlímuRtc inLegríl57ado. dc sócxis ÜtuiaTcsiia loulíilode
lUic^IuUl sTiciai
Patãgniffl [ercelíxi; A dcstihnçio Jot afJmiiiistwdüfCa podcíi ;a? íIjí a qu-JÍqUin Icnipo. iccdicnií J»|v<iva\;a.i
cm vcninÃfi i.lt r.w;K..v piv. »ócuis limktch dc mais da metade do iiapiral social.
Pflifigraíii i|üurfni: n< sfvtos p<iJcnio fiXAT uma rrtueda mensal piim i> aiJiíuiusUadw, a üluln da pr/^ hlHu t.
lAxcrv .uj.iS- ■Si. ibSpijçjçDCS rwjbU lamentai ia. pcriMsçi;K.-«.
Parágrafo cjolnio: t LX[>!o.w.iimcntc vwjjdo. ícndo nuiiw e unopnjiHtci cm ícIuvè» á SoctciJuUc. oS jíoji dc
queisipicj .j-doiiniAlrailuM.-.. pnvuraJorcs, tmiícegi-edos oU picp<iiHpt que a crivuKcrcm em tihifgAçiicS
rcJauviis a «ipcftjçòcs Cou negócios csujnljcí úc iibjciu Miciaí

capítiu o IV -Di:ijRKiíA<(>i:^stK:L\is

CL.AiLSLl,j\ SKXIA - \í, dciibcniçõtís de sócios. ptcviaCks em tn m ncsic insfrurncntu.. scri<i lomadíri cm
ieiin>aes do iócki.^, A tci]ni.W> <lí sixioi pudeni ser di.sponíudA Uiix cusos c.«{>ri.5S»arfie<iU.* prcvj&ios ucsk*
irtóliuincnLtj, .uu.*.in çofih> no ca»i> dc lotSos os .sdc-ioS líccidiccni, po: t5i:.<i;o, sNarc 3 m-iicuj. a da, aujeitó

Parãgraru prirti<ditíi Aí tfcliijeiBçõcs dnt «ócÍo^í .scrjn iumadas |}«?Kk võ!0> do .-hWiij iw sitcios tiíulaiiss. de
RniÍA rjji 'ihciidc i3i> cepiiai. e»-ectfí mw casní cn* que -citivc. cxprcssiimcnuí iKCVijto cm Ici ao fw.y,c
i«ish-jncíiin i*ia."0' líuõiiHit
rarigj-fttn u^undo siivío pudcrê *m icpresinsíado tu ileljtwJí^aM \m mjiro sdckk ,tu
pjiKunirint, Jhiiditir-ie eiitiMga dt nuiuíiini cspccttlcaçJrti do.s pcslcrcs.

Clr-VCStill. \ SÉ.l IMA - -\s sicmOcs dc vnciii-is via.io convocada». |m''-'i .idruivi-íundot. por cscfilti. metbnnk
ciiMo ílc ii*çís1c.*.l'-i i>u luvtUicúfiüJii, itu C'fnai! irorn lOp^n «mhnraífinia, inri>'i.e com l>8- (iiilo^ diiW di:
UukxxaJdiicü

\

Al/r^frcAfii6:
-ifCOepe^íCJMi. ■

'«wiv.v*ynv. .^3

?ili*i2áíí5 *Af f i^wasíl
iLfPA -AUífiiTíCiCie.efcewSàl



prlmriro; A travocjçiD iícvto tipiic.rictr o <Iaw, ̂  in.„ c c, i„-,l üj iriiniao, b™ com., a iwlcoi
'oáo. acMkioiicorUccn dc lom,.disdwa,

co.^ 1-1=™ dispinicadas as li.-m»líi«|cs dc caovocaíío compcc qac ladoí os sócioscompiiccccm ou se dM;..«src.o. por tscnui, ciwici <ta dia. da liota. du Incaí c Ju ordem dl. dia da rnjniii..

oitava - A mu„iu dos Sdcos. cm pnmcita. «u segunda convocação, uísaiac-.se-í somcnie
com 4 prcscjiví ilc ülular<-i dc. no mintmo. mais da siicladc do copical Süciiil.

^  presididas c^creiirladas por .socos ou cepcescnauas d.u sóoiovdesde, mií- scjiim m)íi>vaíÍQS poí soc-iixs icfWí^Uiniki Ji»Íâ da mcíndc dú capitai sixiaÈ

L°l™ mel!-'"'''!!''''''' ''sTjdi, oo l.veo Uf siac dí reimiso, at. a«iosta^lo mcraeros í, mesa c .Selos sdcos pcescotcA umos quamos Iwitenr a vai.daie das ddiborecòr,. m« «o,
j»*ojUi/o dostjuc qiKimjn ísum-p.

ituicuncidi pela ndmiioMniçàa, mi pela mca. serJ ao JtMifuru.li E«>nrc5:í.s Mercanoti para amiiivjjincnto t avt^ix.vn«. Ciç.i í matéria n.^ seja atinwnr a iciccirrw
rc|ircw^,ruato- dc n.aãi rki metade do capiWE í«cial rfccidirirr se a at> ss(Á ».ü rio a rc«iitro

SiMTLcdado i-rtircgará c.%.ía aater^dcoda d^ a:^ ao «cio .i«c a

CAPÍTIJI.O V - DIREITO DF, Í^RfcKERÍACIA

In úliCTiçãD. ccitóãt» íl/ou KinArerêrícii dc quiMas [hií qujlqissr tfí«, devera
í' T dl, lercriTO

c L-o(MtÍL-.%.-K h' V " rL-.iji2itíj.i pelu kTceuo. ptcvo, cixi.3i.,âes dc pajiamciCo e íoiím oa demais reimos
.f iljnrJm -k prclcr«K«. dc adquiri-las na louÍMl.idc. uns i,>e8inMinterc«,ndu. na pmpwv-in das qu.PláN que p.ttíuircni no 4;ArHlal sociaJ

rreS^^ 1'"" Jr. ilt.rito lie |ScIr.encM íVcnfiOiiU íofar-as, ao pmzo .ic %) vstnu) .ha-, jpfr. urLtchiJT.tMHu prolo^dadu il= oft-fT;,.

PH^irníu pfcihicirr,. I^cL-ana.i „ p-a^x. estabelecido ai Gfausula il) -jctina. «nj .^uc os .w>ciúi Icnhaiti. flu
.  I* ou cm jwnc. c.Ncrcidú o «o .íirciiii de prcrcicnciu. i> olbunte poderá cedo e üatjslcrir as guislus
niwíviviab 00 líKíiro .niercsuJo «níomiado tu» norilk-açâo de oferia. nus r.jown« cwdicdes :i< prcço e

^reri^éis aas dcma.i =«kw. desde qac aprcvadc. (.u. «idos

n  r ' """'í 'nccJciío Cipilal soeial «eo:;# Jo nigrcMO da {cjeciro ntícrcAudu fia SocieitidcPa^grafa «Rurid.,: Dccmndo o prst&. de iiO fscs.-«>iTla> .Üíii. oarlndo. Ja data <J.) tcnúneni tk. dt.eda .te
ptrcrcrci.vu pc;r/i -,ucm4, axpvcíw.rncpte e.*i»i pof cxpis^i.» rto pjà/u Ciílahejccrda na çláuauia ll> acima sem
qitc as qimfís olcecd.U lenhos» s.do anLr:g.<fcii ao icrreno Inlcfcssjnjo. Csías s.ime/.rc poderão Scr ímnslcrtn.ist ^

c^3bclccirtj.ç ,ii «fcoda djuiíula

Pariurafiítrieemi .,ewi.í lUi dnnío dc pretcírrxiu p.iíj subseriçárt ik nnvas qmMaiidaitiH-Íídaiit vcuiiiiá
"biia-icriitamcnte u tcg/z par.i ccssârc iTAlíSÍccciida dc quotas |k'.'viírut neste mAUiJnjctiu,

CAriTri.o V!- contimiacãoda i^ociEDADr

rMIjjíl^N DEí I.Ma PKIMKTRA - á inwKTUcia,.. rik-cnneiiin. „ ilcdamcAojUiíieiiil tic itieaoaeid.rílç
". -.UbcaJ de .xr .-. ,,„„K[a de um ...ieruniinofíiaro .\Jo^^íí^ a .K^in^^r: dc Scvcccladc. c impUtara. nttcioaíumcnif. i ofcru Ifíevo-jvci dai

m
:'W^X /

1-» T,àfaift.w íCT<Ls-»iw*í
Ay ¥rNtrií;.Açi.Of

fíi« CB»!A,ff?.fDíBa ifKà rjt«rí«.Kl,

AVrtRTKAÇX
AIJ1M7âH(U6«3»

Wj<^oÁ)bbr
■Ví ttlS.OC, 4« • »I4»>l#ÍSj
fjí i;4<j(-M-EÀC M;Aj!l''Í»<rRj Ml»^l
.*ü«>eÃrtT S9« * HHC s«
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quoLíS dcrte wió jttijiuriliirÍQ a<i iàçúi íjiajcjiítáriQ Antouia Soivartor Sí^vj, ^uc terá o diitiro. a íctJ
çxdusivo Cístcriü, de adtiurtií Wis (Direilo dc Coiüpa Cíwimuiiória) C*40 iocidn pcU a^ul.^lijiD <1aí
ictCTdus qiwxns, o sócia niajoritárip Aiiti>nl« SilvadkM- Silva notiíicarã csóciu rcliraniç, ou os «?us bcrdetnxv
dOíi succSii>res i qwlqucr líítiJo, por «crito. ocftCâ ilú cxercídu do nireiio ilc Compra Campiilsõn.i. e
acctcA da v^lof dâs qifiCí<flK di> -wcío i cíifaiitc, «^iie iwn acordam os Súcioi icr corrcsíiorKjciilt uu vaiw tuinunai'
da$ quL>(as adquiridas.

CLAL'.SL'1.A décima SKCIÍNDA - Nos Casai prgvjfity jii cliuiüla acima 11. os ;iU£Cí.âúr=s da a>cio
twiiftmc. poderio ser adíiiiiidoi â SocKsdadc

CLÃl,ISl!l..A OlIClíVIA TKRCKIMA - A* disposições fwevüws nn cláusula ítcmiô I I. obtijjam is pnruise
SCU3 àUctwoics n quAlquci título

CAPí r[;Li> Vir - h£soi.uç."Ao da &(>ci£í}ad£ km reuacão .a sócios

DECIMA Ql; ARTA - É permitida a CXciüSiiò de àtxios por justa c.vjsâ. ücídc que aprovada
piM sõfio« tcprcsoiimiirt (setenta e djisw por ccntol dn capiUl social. «Jcstoatidcmda .i jíafticipaçilü ún
wkicj cxcluidu. .MirAln nlh.-íjí.aúrí^ » nsítitlcoçín do sõc-iu 4 ser cxclnido. a sci viiVwdí peisr adn»i|JÍ<r#>ijíK" da
Sortcdadc ou dcmciis stkia*. ctwn antecedência rainÍTTta <le I 5 iquíitíe) dns da data .ía rcutilàu ilc sóckíx qiíc
icfti como ordem dc dia a e.vclusÍD dasócín, par^ issia; poMjbiliuro «enJeiú ifiou direitos líc jmpia tieicaa c
COntraditwio, cxccüi nus c±«>t Cín que a Sociedade p4>.4SUÍt <12 (ckrts) sócios çtn seu quaihír sccial. hkpòicst
c«n que a rcitnlSodCsóejDispara deiibeíui acscItisSopoderá sc? líiifxni-tada.

CLÁl!SIJÍ.A IIKCIMA QUINTA - Ü sdcio dissideuíc dc dccisacs jMhri' jitciaí&ci Uesçe mslEutitçíttu.
fusdo ..'íü ujajrrKwa,*io eíivulvcnd» n .doctsdüdc, j>ix]c cxcruej o uat dircrto dc rcliradi eos .ic« 30 (dinU) d.as
da reutitAu dc sikÍDç. ipie dcliltcroii sobre u miiófia. incdianle oocificnvio cscrda enviada h Sortcdade. \c.ilc
i-asu, LI sw ifi JiísiUcntc dcsc oícjixci suai quotas v>a Oem«i.í íúdas, qu: )>f*ltírio ddqUÚHuí. na propoíC;Vi dc
suiiK ii.'«pccljva.s p.iitr*:ijKjvâci. As quous do iê»c:<i dissideaic ttdtr alÈcnadas ot»; dçmai-i -iticKis .^crrlo
adquiiidns (SiU Sl^icújiJl'

CL.AL$|jl.l !)£<.'] MA SrXl A - Oíü ocarm a rcsoUlÇáü da ScM:ied.idtí e-in idaçéoa uiu síicici mirKiriiiriti.
O SÒCEC- que dir-xj -a Süciídiidc reccbeti í»f luas qurtus iiilej;jrali/.ííd;ii. ipianiin íqiiiv.dciite ao sak.r
rulr^moüiaJ rüJitãbij das dcscc-nsidcrinda-ic qualquer expcíUiíiuj líc lucra limiro. dO .cwdo corn o
Uíluíivo patrinioniul fcvnr.lado na ilau dc uct^ncncia <Je quaisquer du* even'.i>i- de rcWi luqia. O pagamento dos
linvcctt lie skiu dcvei-a jcf ícali^lda cm .^6 <trirtt4 e sccí) pircclus mci>i:iis. conif-.idaj. rr-iinctoruniciuc pcU
vjuiílcãti positiva ij(> rCjp-M/lTtV. ííin a incidência dc jnioi.

CAriTIfi.tJ Vlíl - KXT.RrrClOSOtlAU DF.MONSTRACÓHS KíNANCTIRAS £ DISTRIBUIÇÃO
DKUKSULTADÍIS n

CUAUSUI-A ÍJÍ.CIMA AKTIMA - O cicrcicio social íüim iíikiu im tSia 01 4!c;aoei.g c cnccim-sc im líiV
51 dc de^cmhfH de i:ikI:i jiki rjjr.i j pattir da ijy,i( icrái' clabiunit#; us •JcnHinLtrav'ões fnval|CCllil^ dj
isik icdadc, cnt i:<iahiiiui«3jdi. cnr/i ;«a i1ispísí.i<,>6çí jcgiiiamciuancs pctlmcntcs

rarágrafo prUmira: As c»ii'itU «Ji» iidiiiinisbailor v m dcciioutiTaçixiv faiiutceii^ scrào uncaoiipliaduN lUrs
c<kim com JotnAd^jp^^íai.-iui Ji- 1% ripiin.ic> di.is .-««lUidn^ da tbla da ifchWmvâo que apftA-ar.i
-ibníns-siiiiçilo y

II íicjiaoíi.g ccnccM-a-sc iin iíi;is

■â!

-'

AimwfcAÇftO
AU1ÍK7eH02B03e5

Tjiwtiic K »DnS'ViiPit
^ *uyC»<lCACA<»

W-* 'Jítu/ftwm rftjiíj,tT^sa^
t (MíOUiij.

^ o I iiâv mk)
w w wK wb m âi^ry .Jto dl .b r•i.» Wupd, J.. ^p*|<f4).

Vw n cvi ♦ S(U« «nwrígi-H
ÇAO^UTflfrECacAO. A» 4. Jd
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P»rasMli> ffBüjiílu. A iio.litiaçi(í *lo tut:o líqi3i<lD àt> cwi-cíc»o c a distritRjiçio iii^poreioiiiil tlc tilcroA
devera ^ apravada por sócio uu ítAdoj ntular^ de 7S% iixusnin e ziaca pc* cctiío) du rapiiaJ wcíal. «ndo
poRwvçl t diíijibajç-âo desproporciiihal
'*"*'^11"^® ícfccífu.^ A ciiicrici doí sòftoi, a Sactedade podciá Ics^âniíur balanços intcmicíliártus ti"uu
<f'<tf30iiímxrTas para lli;s. cowübuss ul de dísrribyíí-itufc íucrtó.

CAPÍTIII-O IX - KtSÃO, CISÃO» INCORPORAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO
C1-Á\jS0U\ DÉCIMA OITAVA - A SocicümIc pnderá «í Iwjdidii uu ijictirptvad.i. a qijalquíf iCJiiixi, poi
rtçIjbüisçSo du sócii.is (íiuifluni <Iu 75% Ís-çtóíjw í cinco prar ccnüi) ih c.ipliai! social.

p.ÁLSUi^ DÉCIMA nona - A socirdodc poderá sii cindida u-j tranílbrmjdfl. a íiüalqucr- «cntpo, por
de r&cr<y4ü de wjm rimlato dc 73% («una c ckico por ccour) do e^pir^ij SLttiaJ. üí; *úcjc«; ícmnjciim bd
dmriso dc refrrad» no caso du rrapiformação chi Sfvicdadt cat wuicdadc por aç&ea. i\íâ !crmoj dn que fucglio
o parj^raío uniro ils^^ugo 221 da l.ui âas Soledades pw Acórs

CAPÍTÍ-CO X - DISNOI-UCÃO, l.lOtJiDACÃO F. FXTI>X*ÃO
CLACSLI.A VIGKSIMA - Kni c-fao lie düywiuçio da Souicáudc. o liquidanie sciÃ indicado psw ^.kios iJC
•r> (lU-^cnu E cifíCO pot cciiíol lifl capitei liociaí. Ncasíi hspôtüsn. úS havurcs da iSociçdarte sriâo cnnjjr^gaílos

na fiquidoçâü dc :vuas fthrig.içòe» e o remanesceme. .« hOavo. será niteni» cnia- oh >òcÍ04 cín propc*vào -m;
Riimcro do qui>la\ çuc caila iwi |«ssuit. Kra:cn^a a Usioidaçâo, a Sociedade SCra dcchurada pmíiku poi
ooUbcraçâo diw sócios liiülarci de T^I^Í-íeienia c citica por cwkoi do capita» mícIoí.

CAPh ULO XI - E)0 ACORDO DE SüClüS

CLÁUSULA VIRLSIMa PIUMÉIRA As quotas detidas ptw Uidm os sótioi, cxccjici.Éun.iJfíKficc j júuin
f JirjMuiiie HiHo. citi3o .sii;cil.is ãs dispiwii,ôca c.ilalicRcNjds ün .Ac^ifdo dc .SricjiJíi d4 Socudade ifcitado dc I»
<le du 203J. iuj;i ctipiii cncsintra-K- iJispuiíivd para u*:im< na Kudc .sDcial. lifLuInjciitc. quiilqucí
u|>craçao ielçí>|-5idu pela JkjuiUiMdo c oü pr« sdciiH coi viulaçài) ao ftiuyiij.} Aui>«Ji> :«:rii nula c nio
FniHlu?iJj cIcjUjv Je Kioiív que, csjstmdD tnlrc sj ra:i;êrius icMciiumlfs entie ip.ttiuincnSo e o
Acordo, dcvçi a prci al cter <> dnipCslo no Acrirdo

CaHtULÜXíI . FORO

CLAtSL-l^ VIOESIMa SK(;i'NDA - contiovcrusi onnfldas dcs^x ir-aiwncRio Maii? icsxfiviiiaii no
Conwrca du .í^EUado dc Siío l'Aqío. cnri c*:cliixáo dc qttAÍquci'unira, por mais pí.vilu^iad» uuc.wji:?

i>Kr r aração de desimpeimmknto

o adimnislradot d«xhirii S;iU j. penai (ui. qiic nái> cita iniprrhiJn dc cxciccr ;«.«diM.ni-Kiüfáü da .Sooriíadu
piv lei LS(3ciiul. -nu um viMUtic du comÍCT.Tíi<i trimsiNiil. iki por sa cncwitraf m cJciw deia. ^ pena ui^
vudc. aiJida qíw H-tripi^fronlaiuenic iia^xtóo a uarfii»s.iMjhi,ii.'iS. ou por criníc ijlununwi. dc prevaricou,iu. iiúla
nu SUlkittio. e<^riK»-4.'i, puuolihi, na tonsiri u CCutisinua po|«j!u. ínnoa n ^iMcn3a fi7»iiitk:iixi iw,cinnj.l, cúinia
fwirniiA d«; dclCM cíiuLra as lulnçÓcs slc ruowjmo, Tc pidôica. nu j, pn^fiialadr
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